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JUNTA DE FREGUESIA DE SANTA JUSTA

Aviso n.º 3837/2005 (2.ª série) — AP.  — Torna-se público que a Assembleia de Freguesia de Santa Justa, do concelho de Lisboa, aprovou, na sua sessão ordinária de 28 de Abril de 2005, a
alteração ao quadro de pessoal, sob proposta da Junta de Freguesia, nos termos que se seguem:

Quadro de pessoal

Número de lugares

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Ocupados Vagos A criar A extinguir Total

Administrativo .................................................Assistente administrativo............................. Ass. adm. especialista .................................... – – – –
Ass. adm. principal ........................................ 1 1 – – (a) 4
Ass. administrativo ........................................ 1 1 – –

Operário........................................................... Operário/qualificado/cantoneiro ...................Operário principal......................................... – – – –
Operário......................................................... – 1 – – (a) 1

Auxiliar .............................................................Auxiliar administrativo ................................. Auxiliar administrativo ................................. – 1 – – 1

Auxiliar de serviços gerais ............................ Auxiliar de serviços gerais ............................ 2 2 – – 4

(a) Dotação global.

2 de Maio de 2005. — O Presidente da Junta, Ramiro Nelson Cardoso da Silva.

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTO ILDEFONSO

Aviso n.º 3838/2005 (2.ª série) — AP.  — Nos termos do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 353-A/89, o executivo aprova o quadro do pessoal, por unanimidade, em 13 de Abril de 2005.

Quadro de pessoal

Escalões Número de lugares

Obs.Grupo de pessoal Carreira Categoria
1 2 3 4 5 6 7 8 Providos Vagos Total

Técnico superior........... Técnico superior de serviço socialAssessor principal ......................................... 710 770 830 900 – – – – –
Assessor......................................................... 610 660 690 730 – – – – 1
Técnico superior principal........................... 510 560 590 650 – – – – – 1 (2) Dotação global.
Técnico superior de 1.ª classe..................... 460 475 500 545 – – – – –
Técnico superior de 2.ª classe..................... 400 415 435 455 – – – – –
Estagiário ....................................................... 321 – – – – – – – –

Técnico superior de sociologia ....... Assessor principal ......................................... 710 770 830 900 – – – – –
Assessor......................................................... 610 660 690 730 – – – – –
Técnico superior principal........................... 510 560 590 650 – – – – – – (1) Dotação global.
Técnico superior de 1.ª classe..................... 460 475 500 545 – – – – –
Técnico superior de 2.ª classe..................... 400 415 435 455 – – – – 1
Estagiário ....................................................... 321 – – – – – – – –




